
Guarda Ãºnica traz prejuÃzos ao desenvolvimento da crianÃ§a

Com a separaÃ§Ã£o do casal, via de regra, a guarda material e legal do menor comeÃ§a a ser disputada
entre os pais, embora se concretizem, Ã© verdade, soluÃ§Ãµes consensuais sobre a guarda, sem
maiores traumas para a crianÃ§a.

Entretanto, nÃ£o sendo consensual um acordo a respeito da guarda do filho, ao juiz competirÃ¡ decidir
sobre o destino do menor, incumbindo-lhe direcionar todos os esforÃ§os no esclarecimento de qual
serÃ¡ a forma adequada de atender aos melhores interesses do menor, de forma que nÃ£o se permita que
sobre estes recaiam as desavenÃ§as paternas.

Ocorre que, em nosso paÃs, o modelo de guarda previsto legalmente Ã© o da guarda Ãºnica, em que se
defere a um genitor o poder familiar e a guarda material (a imediatidade fÃsica) da crianÃ§a, enquanto
ao outro genitor, apesar de detentor do poder familiar, incumbe apenas o papel de supervisor da
criaÃ§Ã£o do filho, com direito Ã  visitaÃ§Ã£o, e sem qualquer poder de decisÃ£o.

Neste contexto Ã© que a guarda compartilhada comparece no panorama jurÃdico, sobretudo em
pesquisas doutrinÃ¡rias e recentes decisÃµes jurisprudenciais, atravÃ©s de sistemas interpretativos das
normas constitucional e infraconstitucional, demonstrando uma tendÃªncia jÃ¡ alastrada no Direito
Comparado de que a guarda Ãºnica e exclusiva a um dos pais traz prejuÃzos irreversÃveis ao
desenvolvimento cognitivo, psÃquico e emocional da crianÃ§a. Trata-se do paulatino reconhecimento
de que a ruptura do vÃnculo conjugal nÃ£o implica na ruptura do vÃnculo parental, o qual nÃ£o se
extingue com a separaÃ§Ã£o ou divÃ³rcio.

Assim, os pais, desunidos no matrimÃ´nio, se unem na co-responsabilidade parental da crianÃ§a, em
igualdade de condiÃ§Ãµes, atentos, por um lado, ao melhor interesse dos filhos e, por outro, Ã 
igualdade do pai e da mÃ£e no exercÃcio do poder familiar.

Tal modelo tomou maior espaÃ§o na medida em que o monopÃ³lio da guarda a um dos pais concretizou
seqÃ¼elas das mais variadas e injustas ao menor, ao mesmo tempo em que o reconhecimento da
igualdade entre homem e mulher, com o passar dos anos, acabou por incompatibilizar-se com o papel
atÃ© entÃ£o privilegiado da mÃ£e como guardiÃ£ dos menores (a propÃ³sito, leia-se o artigo 10,
parÃ¡grafo 1Âº da Lei 6.515/77 e artigo 16 do Decreto-Lei 3.200/41).

No intuito de equilibrar estes papÃ©is, e acompanhando o princÃpio da isonomia consagrado pela
ConstituiÃ§Ã£o Federal (parÃ¡grafo 5Âº do artigo 226 e inciso I do artigo 5Âº), o novo CÃ³digo Civil
trouxe ao seu corpo a redaÃ§Ã£o do artigo 1.584, onde se lÃª: â??decretada a separaÃ§Ã£o judicial ou
o divÃ³rcio, sem que haja entre as partes acordo quanto Ã  guarda dos filhos, serÃ¡ ela atribuÃda a
quem revelar melhores condiÃ§Ãµes para exercÃª-la.â?•

NÃ£o obstante tal alteraÃ§Ã£o legislativa, ainda aÃ nÃ£o se demonstra clara a soluÃ§Ã£o para a
guarda dos filhos, porque dependente de critÃ©rios subjetivos.

Todavia, Ã© perfeitamente possÃvel se apresentar a guarda compartilhada como modelo adequado ao
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nosso ordenamento, mediante interpretaÃ§Ã£o da ConstituiÃ§Ã£o, a qual nÃ£o veda, ao revÃ©s,
estimula soluÃ§Ãµes que atendam a um princÃpio maior, que Ã© o do melhor interesse da crianÃ§a,
como se pode extrair da leitura do artigo 227, ao assegurar, com absoluta prioridade, o direito da
crianÃ§a Ã  convivÃªncia familiar, ou do artigo 229, onde se verifica a imposiÃ§Ã£o legal da
assistÃªncia, criaÃ§Ã£o e educaÃ§Ã£o dos filhos menores pelos pais (imposiÃ§Ã£o esta que se repete
no artigo 4Âº do Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente).

E se nÃ£o bastasse a licenÃ§a de tais dispositivos para aplicaÃ§Ã£o da guarda compartilhada, hÃ¡
ainda disposiÃ§Ãµes na Lei do DivÃ³rcio e no novo CÃ³digo Civil que autorizam tal raciocÃnio. Leia-
se, a propÃ³sito, o artigo 9Âº da Lei 6.515/77 e o artigo 1.583 do CC/02, os quais dispÃµem que na
dissoluÃ§Ã£o de sociedade ou do vÃnculo conjugal (seja pela separaÃ§Ã£o judicial consensual ou pelo
divÃ³rcio direto consensual), serÃ¡ observado o que os cÃ´njuges pactuarem quanto Ã  guarda dos
filhos.

Por outro lado, o artigo 13 da Lei 6.515/77 e o artigo 1.584 do CC/06 dispÃµem que, havendo motivos
graves, poderÃ¡ o juiz, em qualquer caso, a bem dos filhos, regular de maneira diferente da estabelecida
nos artigos antecedentes a situaÃ§Ã£o deles para com os pais. Isto quer dizer que, em atendimento
precÃpuo aos interesses do menor, pode o juiz determinar outra forma de guarda que nÃ£o a acordada
ou, em caso de desacordo, a que se demonstre melhor ao interesse da crianÃ§a.

AÃ reside um ponto de divergÃªncia no estudo do tema, porque, para alguns juristas, apenas e tÃ£o-
somente nos casos de separaÃ§Ã£o ou divÃ³rcio consensual cabe aplicar o modelo da guarda
compartilhada, jÃ¡ que o conflito entre os pais nÃ£o permitiria a mÃºtua colaboraÃ§Ã£o na
formaÃ§Ã£o dos filhos.

Trata-se, aliÃ¡s, de entendimento espelhado no Projeto de Lei 6.315/02, para o qual a guarda
compartilhada se aplica apenas para as separaÃ§Ãµes ou divÃ³rcios consensuais.

Adotamos a linha mais abrangente, jÃ¡ confortada no Projeto de Lei 6.350/02, do deputado licenciado
Tilden Santiago (PT-MG), ao propor a guarda compartilhada sempre que esta se mostrar possÃvel
(ressalvando o compartilhamento, portanto, naquelas situaÃ§Ãµes em que a litigiosidade dos pais
inviabiliza totalmente a co-responsabilidade pela formaÃ§Ã£o dos filhos).

Assim, Ã© possÃvel concluir que, embora nÃ£o exista norma expressa no Direito pÃ¡trio a contemplar
a guarda compartilhada, ela pode ocorrer por mÃºtuo consentimento dos pais, atravÃ©s de
separaÃ§Ã£o ou divÃ³rcio consensual, ou ainda, por recomendaÃ§Ã£o judicial, nas separaÃ§Ãµes ou
divÃ³rcios litigiosos, analisados primordialmente os interesses do menor, mas atentando tambÃ©m para
a vontade dos pais, que nÃ£o podem ser absolutamente beligerantes entre si, caracterÃstica incompatÃ
vel com este modelo.

Como viabilizar a guarda compartilhada de forma satisfatÃ³ria em uma separaÃ§Ã£o litigiosa? Nestes
casos, o juiz deve estar apoiado nÃ£o apenas no exame pessoal das circunstÃ¢ncias do caso concreto,
mas igualmente nos estudos realizados por uma equipe de profissionais colaboradores (assistentes
sociais, pedagogos, psicÃ³logos, mÃ©dicos etc.), os quais examinarÃ£o nÃ£o apenas a crianÃ§a, mas a
relaÃ§Ã£o existente entre ela e seus pais, e de cada um dos indivÃduos dessa relaÃ§Ã£o
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separadamente, com o que se poderÃ¡ chegar, a contento, a uma conclusÃ£o segura pela guarda
compartilhada da crianÃ§a, porque o objetivo maior deste modelo Ã© a manutenÃ§Ã£o do vÃnculo
entre pais e filhos e nÃ£o a exposiÃ§Ã£o do menor ao conflito parental dos cÃ´njuges.

Em sÃntese, Ã© possÃvel a determinaÃ§Ã£o da guarda compartilhada tanto nas separaÃ§Ãµes
consensuais como naquelas onde houver litÃgio, desde que o ambiente familiar se mostre propÃcio a
esta soluÃ§Ã£o, de modo a atender ao melhor interesse da crianÃ§a.
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